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OFÍCIO Nº 822/2025
Foz do Iguaçu, 30 de Junho de 2025

Ao Sr(a)
Joaquim Silva e Luna
Prefeito Municipal de Foz do Iguaçu

Assunto: Encaminha Requerimento

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Pelo presente encaminhamos o Requerimento nº 403/2025, de autoria do Vereador Cabo Cassol,
aprovado em Sessão Ordinária levada a efeito no dia 26 de junho corrente, o qual solicita
informações acerca da implementação de um Pronto Socorro Infantil no município, conforme
especifica.

Atenciosamente,

PAULO APARECIDO DE SOUZA
Presidente
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Câmara Municipal de Foz do Iguaçu 
 ESTADO DO PARANÁ 

REQUERIMENTO Nº 403/2025 

Requer do Prefeito informações acerca da implementação 

de um Pronto Socorro Infantil no município, conforme 

especifica. 

Senhor Presidente, 

 
O Vereador abaixo assinado requer a Vossa Excelência o 

envio do expediente ao Senhor Prefeito solicitando que se digne a encaminhar a esta Casa de 
Leis, dentro do prazo legal, informações acerca da implementação de um Pronto Socorro Infantil 
no município, conforme segue: 

No ano de 2022, mais especificamente no mês de dezembro, 
o vereador Cabo Cassol deu início as tratativas com o Executivo para que fosse criado um 
projeto amplo de atendimento 24h exclusivamente infantil no município com o objetivo de criar 
um espaço distinto das UPAS 24h (Indicação 2426/2022). Após algumas conversas com 
autoridades e reuniões com profissionais da área, a ideia amadureceu para um PSI – Pronto 
Socorro Infantil ou PAI – Pronto Atendimento Infantil, sendo que o objeto do projeto continua o 
mesmo, porém com maior abrangência e eficácia (Indicação 586/2024).  

Com a mudança de gestão no início do corrente ano, a 
tendência é que o projeto se encorpe e ganhe maior importância para a gestão municipal, neste 
ano o vereador encaminhou a proposta ao Executivo através da indicação 85/2025 logo no início 
do ano, em janeiro, tendo em vista a latente importância do tema. O que se requer do executivo: 

1 – Existe planejamento para criação de um Pronto Socorro 
exclusivamente infantil, seja no formato de UPA ou outra modalidade? 

2 – Existem programas estaduais ou federais para captação de 
recursos com esta finalidade?  

3 – Com relação a custos, há uma estimativa do custo de uma 
estrutura dessas? Construção e manutenção dos serviços; 

4 – Por fim, na visão da atual gestão, qual a importância e 
possibilidade na implementação do projeto? 

 

Sala das Sessões, 16 de junho de 2025. 
 
Cabo Cassol 

Vereador 
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